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PARECER Nº 461/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 211/12.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador José Ferreira Zelão, que 
visa obrigar os bicicletários que locam bicicletas na cidade de São Paulo a 
disponibilizarem cadeiras de rodas, em percentual e modelo a ser determinado pela 
Prefeitura, às pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida, idosos e obesos.  
Sob o aspecto jurídico o projeto reúne condições para prosseguir em tramitação, 
pois se insere no âmbito da competência municipal para legislar sobre assuntos 
predominantemente locais e encontra seu fundamento no poder de polícia 
administrativa do Município.  
Segundo dispõe o art. 78, do Código Tributário Nacional:  
“Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou 
disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção 
de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à 
ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 
atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, 
à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 
coletivos.”  
Hely Lopes Meirelles, ao comentar sobre a polícia administrativa das atividades 
urbanas em geral ensina que “tal poder é inerente ao Município para a ordenação 
da vida urbana, nas suas exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da 
coletividade. Por isso, a jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade 
de tal regulamentação e das respectivas sanções como legítima expressão do 
interesse local” (in “Direito Municipal Brasileiro”, 6ª edição, Malheiros Ed., pág. 
371).  
O art. 160, I e III, da Lei Orgânica, por sua vez, estabelece que o Poder Municipal 
disciplinará as atividades econômicas desenvolvidas em seu território, cabendo-lhe, 
quanto aos estabelecimentos comerciais, industriais, de serviços e similares, dentre 
outras atribuições, fiscalizar as suas atividades de maneira a garantir que não se 
tornem prejudiciais ao bem estar da população.  
Ademais, o art. 230 da Constituição Federal determina que a família, a sociedade e 
o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação 
na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito 
à vida.  
O art. 2º, da Lei Federal da Lei nº 7.853/89, dispõe competir ao Poder Público e 
seus órgãos assegurar às pessoas com deficiência o pleno exercício de seus 
direitos.  
Também nossa Lei Orgânica, no art. 226, determina que o Município buscará 
garantir à pessoa com deficiência sua inserção na vida social e econômica e no art. 
227, que "o Município deverá garantir aos idosos e pessoas portadoras de 
deficiências o acesso a logradouros e edifícios públicos e particulares de frequência 
aberta ao público (...) garantindo-lhes a livre circulação".  
A Lei Federal nº 10.741/03, por seu turno, estabeleceu em seu art. 1º, que o idoso 
goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo 
da proteção integral de que trata a lei, assegurando-lhe, por lei ou por outros 
meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e 
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições 
de liberdade e dignidade.  
Por fim, com relação aos obesos, há que se observar que eles são considerados 
pessoas com mobilidade reduzida, nos termos do item 3.32 da ABNT NBR 
9050/2004 (vide cópia às folhas 39 desses autos).  
No mesmo sentido, o Decreto nº 5.296/2004, que regulamenta as Leis Federais nº 
10.048/2000 e 10.098/2000, estabelece, em seu art. 5º, §1º, II, que são pessoas 



com mobilidade reduzida aquelas que “não se enquadrando no conceito de pessoa 
portadora de deficiência, tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentar-
se, permanente ou temporariamente, gerando redução efetiva da mobilidade, 
flexibilidade, coordenação motora e percepção”.  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.  
A proposta ampara-se no ordenamento jurídico vigente, razão pela qual somos,  
PELA LEGALIDADE.  
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